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Edital expedido por determinação da MMª. Juíza de Direito - Renata Bolzan
Jauris, nos autos sob n. 0008406- 56.2020.8.16.004 de FALÊNCIA da ALIANÇA
INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA (CNPJ n° 06.306.095/0001-52), que tramita perante
a 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana Estado do Paraná, com prazo de
15 (quinze) dias corridos. A Dra. Renata Bolzan Jauris, Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Apucarana, estado do Paraná, na forma da lei, FAZ
SABER aos credores e terceiros interessados, em conformidade com o artigo
99, § 1º, da Lei 11.101/2005, que através da sentença proferida nos autos nº
0008406-56.2020.8.16.0044 (PROJUDI), datada de 23 de agosto de 2022 (mov.
118), foi decretada a FALÊNCIA de ALIANÇA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 06.306.095/0001-52, com sede
à Estrada Sebastião, n.º 70, bairro Gleba Nova Ukrania, Apucarana/PR, CEP:
86.810-410, cuja a íntegra da decisão que decretou a falência, nos termos do art.
99, §1º, da Lei 11.101/2005, segue na sequência - (I) ÍNTEGRA DA DECISÃO:
"1. RELATÓRIO Cuida-se de pedido de falência ajuizado por Lake Securitizadora
S/A em desfavor de Aliança Indústria Química Ltda. Na inicial (seq. 1.1), relata a
autora que a requerida lhe deve a quantia atualizada de R$ 158.350,50 (Cento e
cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), representada
pelo instrumento particular de confissão de dívida juntado no seq. 1.8 - págs. 2/6.
Indica que, a despeito de protestar o título, a ré não quitou o débito em aberto,
razão pela qual, diante da impontualidade da integrante do polo passivo, ajuizou
a presente ação requerendo a decretação da falência desta. Junta procuração
e documentos nos seqs. 1.2/1.11. Na decisão de seq. 21.1, a petição inicial foi
recebida, na mesma oportunidade, determinou-se a citação da ré. Citada (seq.
109.1), a requerida quedou-se inerte (seq. 111). A autora, no seq. 114.1, pugna
pela decretação da revelia da ré e pela procedência dos pedidos iniciais. É o
relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1. DA REVELIA DA RÉ Sem maiores digressões,
considerando que a parte ré foi regularmente citada (seq. 109.1) e não apresentou
defesa processual no prazo previsto no regramento processual civil em vigência (seq.
111), decreto a sua revelia, e, com fincas no disposto no art. 344 do CPC, presumo
verdadeiras as alegações de fato aduzidos pelo autor. 2.2. DO JULGAMENTO
ANTECIPADO Desde logo, considerando a matéria controvertida nos autos e a
revelia da requerida, assinalo ser possível o julgamento da lide de forma antecipado,
conforme autorização contida no art. 355, I, do CPC. 2.3. DO MÉRITO Trata-
se de pedido de falência proposto por Lake Securitizadora S/A em desfavor de
Aliança Indústria Química Ltda. O ordenamento jurídico brasileiro prevê parâmetros
objetivos para presumir a insolvência do devedor, permitindo que seus credores
tenham a possibilidade de requerer a sua falência. As situações que ensejam
a presunção de insolvência são as seguintes: (a) a impontualidade injustificada
no adimplemento de obrigações; (b) a frustração de execução proposta contra o
devedor; e (c) a prática de atos pré-falimentares. No que interessa ao caso em
análise, o inciso I do art. 94 da Lei n. 11.101/2005 traz a previsão do estado
de insolvência quando "sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento,
obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma
ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data do pedido de
falência". Não restam dúvidas de que o título constante no seq. 1.8 - págs. 2/6 é
certo, líquido e exigível (inciso III, art. 784, do CPC), além de ter sido protestado
(seq. 1.8 - pág. 1 e 7), conforme ordenado no inciso I e §3º, do art. 94 da Lei n.
11.101/2005. Inclusive, no seq. 1.9, foi identificada a pessoa que recebeu o protesto
(Thales Fernando Bispo), restando cumprida a exigência contida no enunciado da
súmula 361 do STJ - a notificação do protesto, para requerimento de falência da
empresa devedora, exige a identificação da pessoa que a recebeu. Diante disso,
não tendo a ré comprovado o pagamento do débito, tampouco realizado o depósito
elisivo, de rigor a decretação de sua falência, eis que preenchidos os requisitos
constantes no inciso I, do art. 94, da LREF. 3. DISPOSITIVO Ex positis, julgo
procedente o pedido inicial, o que faço com fincas no art. 487, I, do CPC, para fins de
DECRETAR A FALÊNCIA da pessoa jurídica ALIANÇA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
(CNPJ sob o nº 06.306.095/0001-52), então com sede na Estrada Sebastião, n. 70,
Gleba Nova Ukrania, CEP 86.810-410, Apucarana/PR, e que possui como sócios
as pessoas de AL Participações Societárias Ltda. (CNPJ 20.350.326/0001-56),
presentada pelo Sr. Luiz Carlos Ferreira Martins (portador do RG n. 001127424 e
inscrito no CPF n. 856.623.801-04, residente e domiciliado na Rua Cambuí, 189,
Jardim Menegazzo, CEP 86802-060, Apucarana/PR), e Odair Antonio Cavalari (CPF
780.060.901-49). 4. DAS DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS Ficam consignadas
as seguintes determinações: 4.1: NOMEIO, para o exercício da Administração
Judicial, a empresa AUXILIA CONSULTORES LTDA. (CNPJ 41.566.863/0001-08),
presentada pelo Dr. Henrique Cavalheiro Ricci (OAB/PR 35.939), que deverá ser
intimada para que, em 48 (quarenta e oito) horas, assine o termo de compromisso,
fixando, desde já, sua remuneração no percentual de 3% (três por cento) sobre
o valor de venda dos bens na falência (art. 24, § 1º, da Lei 11.101/2005); 4.2.
Deverá a Administradora Judicial proceder à arrecadação dos bens e documentos,
bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que
se encontrem, para realização do ativo, sendo que ficarão eles "sob sua guarda
e responsabilidade" - arts. 108, 110, 139 e 140 da Lei n. 11.101/2005; 4.2.1.
Com a avaliação dos bens, deverá a Serventia intimar os credores e a falida
eventualmente habilitados nos autos para que, em 15 (quinze) dias, manifestem-se
sobre a avaliação. Havendo insurgências, o Administrador Judicial deverá responde-
las no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual deverá ser aberta nova vista ao
impugnante e, em seguida, os autos deverão ser remetidos à conclusão. 4.3.

Advirto a Administradora Judicial de que deverá proceder a venda de todos os
bens da massa falida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado
da data da juntada do auto de arrecadação, sob pena de destituição, salvo por
impossibilidade fundamentada reconhecida por decisão judicial, nos termos do art.
22, III, j, da Lei n. 11.101/2005; 4.4. Quando da apresentação do relatório previsto
no art. 22, III, e, da Lei n. 11.101/05, deverá a Administradora Judicial protocolá-lo
como incidente à falência, bem como eventuais manifestações acerca do mesmo
deverão ser protocolizadas junto ao referido incidente; 4.5. Caberá a Administradora
Judicial, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do termo de nomeação,
apresentar, para apreciação do juízo, plano detalhado de realização dos ativos,
inclusive com a estimativa de tempo não superior a 180 (cento e oitenta) dias a
partir da juntada de cada auto de arrecadação, na forma do §3º, do art. 99, da Lei
n. 11.101 /2005; 4.6: DECLARO como termo legal o nonagésimo (90º) dia anterior
ao primeiro protesto por falta de pagamento, na forma do art. 99, II, da Lei n.
11.101/2005; 4.7: DETERMINO que os sócios da falida (AL Participações Societárias
Ltda. e Odair Antonio Cavalari) sejam intimados para que cumpram o disposto no
art. 99, III, da Lei n. 11.101/2005, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, apresentando
a relação atualizada de credores, bem como para que atendam ao disposto no
art. 104 do referido diploma legal, sob pena de crime de desobediência, devendo
ser enviada a relação de credores por e-mail (APU2VJ-E@tjpr.jus.br), no formato
de texto; 4.7.1: Tendo em vista que o sócio Odair Antonio Cavalari bloqueou o
contato da Serventia do juízo (seq. 99.2), determino a expedição de mandado a fim
de que um dos oficiais de justiça atuantes na Comarca contate referido sócio via
telefone celular e endereço de e-mail (44 9 9966-4572 e o.cavalari1701@gmail.com)
a fim intimá-lo para que cumpra o determinado no item anterior e fique ciente das
demais determinações contidas nesta sentença; 4.7.2: Para fins de atendimento
do determinado no item 4.7 e para que fique ciente das demais determinações
contidas nesta sentença, deverá a Serventia expedir carta via AR/MP ao Sr. Luiz
Carlos Ferreira Martins, representante legal da AL Participações Societárias Ltda.,
para a Rua Cambuí, 189, Jardim Menegazzo, CEP 86802-060, Apucarana/PR; 4.7.3.
Deverá o Sr. Oficial de Justiça e a Serventia, quando cumprirem o determinado nos
itens 4.7.1 e 4.7.2, enviarem cópia integral desta sentença. 4.8: Ficam a falida e
seus sócios cientificados a respeito da possibilidade de fiscalização da administração
da falência, restando resguardado, inclusive, a apresentação de requerimentos
necessários para a conservação de seus direitos ou dos bens arrecadados e o direito
de intervir nos processos em que a massa seja parte ou interessada (art. 103 da
LREF); 4.9: Ainda, PROÍBO a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de
bens do falido, submetendo-os preliminarmente à autorização judicial e do Comitê,
se houver; 4.10: Atendendo ao contido no art. 99, §1º, da Lei n. 11.101/2005, com
a apresentação da lista de credores pelos sócios da falida (item 4.7), expeça-se
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, contendo cópia da
referida lista e da íntegra desta sentença, além da informação de que, a partir da
publicação do edital no diário oficial, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias
corridos para apresentarem habilitações de crédito diretamente ao Administrador
Judicial, na forma do art. 7º, § 1º c/c art. 99, IV, ambos Lei 11.101/2005; 4.11: Deve
constar no edital o endereço profissional do Administrador para que os credores
apresentem as divergências no prazo fixado no item anterior; 4.12: Após a expedição
do edital pela Serventia do juízo, deverá a Administradora Judicial providenciar a sua
publicação em sítio eletrônico próprio, cuja comprovação deverá se dar em prazo
não superior a 05 (cinco) dias; 4.13: Em seguida, com a apresentação da relação de
credores pela Administradora Judicial, cuja cópia da minuta deverá ser enviada ao
endereço eletrônico da Serventia (APU-2VJ-E@tjpr.jus.br), queira a Escrivania fazer
publicar o edital de que alude o art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005 no diário oficial do
Estado do Paraná; 4.13.1: Publicada a relação de credores a ser apresentada pela
Administradora Judicial, eventuais impugnações ou pedidos de habilitação deverão
ser protocoladas como incidente a este processo falimentar, restando vedada a
juntada de tais impugnações nos presentes autos (art. 8º, parágrafo único, da
LREF); 4.13.2. Desde já, assinalo que eventuais impugnações (art. 8º da LREF) ou
habilitações retardatárias (art. 10, § 5º, da LREF) apresentadas no bojo destes autos
não serão conhecidas pelo juízo, restando determinado que a Serventia, tão logo
constate a apresentação irregular de petição com os fins aqui discriminados, promova
a invalidação de tais expedientes; 4.13.3. Fica autorizada, contudo, a habilitação de
credores, como aquele de seq. 117.1, como terceiros interessados, os quais deverão
acompanhar o trâmite processual independentemente de intimação específica para
tanto, salvo decisão judicial em contrário. 4.14: DETERMINO a suspensão das
ações e execuções ajuizadas contra a falida, ressalvadas as hipóteses previstas
nos §§1º e 2º do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, ficando suspendo, também, o prazo
prescricional; 4.15: Oficie-se a Junta Comercial do Paraná, o Registro Público de
Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para que anotem
a falência no registro da falida para que dele conste a expressão "falido", a data
da decretação da falência (data da publicação desta sentença) e a inabilitação
de que trata o art. 102 da Lei n. 11.101/2005; 4.16: Requisite-se o bloqueio e
transferência para uma conta judicial vinculada a esta lide dos valores depositados
em contas bancárias de titularidade da falida via sistema SISBAJUD; promova-
se o bloqueio de transferência e circulação de eventuais bens móveis via sistema
RENAJUD; promova-se a consulta de eventuais bens imóveis registrados em nome
da falida via sistema REGISTRADORES; e oficie-se a Receita Federal, via INFOJUD,
requisitando as últimas três declarações de Imposto de Renda (IR), Declarações
sobre Imposto Territorial Rural (DITR), Declarações de Informações sobre Atividades
Imobiliárias (DIMOB), bem como de Declarações de Operações Imobiliárias (DOI) em
nome da falida; 4.17: Oficie-se as instituições financeiras onde a falida figure como
correntista solicitando o encerramento das contas existentes em nome da falida,
na forma do art. 121 da Lei 11.101/2005; 4.18: Expeça-se mandado a fim de fixar
cópia integral desta sentença de decretação de falência na sede do estabelecimento
comercial da falida e, para fins de conservação dos bens, ordeno a lacração do
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estabelecimento comercial (arts. 99, XI, c/c 109, da LREF), sobretudo porque consta
dos autos a informação de que a empresa está desativada (seq. 77.1). 4.19: Via
sistema PROJUDI (online), intimem-se os representantes do Ministério Público e
das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal da sede da empresa falida
(Apucarana), a fim de que tomem conhecimento da decretação de falência (§2º,
art. 99, da LREF). 4.20. Por fim, destaco que as custas processuais decorrentes
dos atos acima a serem praticados pela Serventia serão pagos ao final, na ordem
estabelecida pela lei falimentar. 5. DAS DETERMINAÇÕES COMUNS Cumpra-
se as formalidades legais, inclusive aquelas dispostas no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Sentença publicada e registrada
na data de sua inserção no sistema PROJUDI. Intimem-se. Diligências necessárias.
Apucarana, assinado e datado digitalmente. RENATA BOLZAN JAURIS Juíza de
Direito. (II) RELAÇÃO DE CREDORES: Em atenção ao disposto no art. 99, §1º,
da Lei 11.101/2005, abaixo, relaciona-se nominalmente os credores: CLASSE I
(Trabalhista): ALEX SANDRO MADEIRA DE SOUZA, 043.970.449-96, R$ 4.181,84;
AMANDA SOTTI GALDINO, 085.503.639-79, R$ 13.164,31; ANDRÉ LUIS PEREIRA
CLEMENTIN, 019.584.469-6, R$ 6.272,40; BRUNA APARECIDA DA SILVA
CHAGAS; 391.420.168-19, R$ 9.190,35; CLAUDECI ROQUE, 055.338.579-82, R$
57.928,04; DEISE VIEIRA DE OLVIEIRA, 070.822.009-60, R$ 8.220,07; EIDIOMAR
AMATUZ, 532.094.519-15; R$ 102.765,45, ELIANDERSON PINHEIRO DE JESUS,
041.574.509-81, R$ 139.466,65; EVERALDO LUIZ CHOUCINO, 026.923.359-88, R
$ 26.380,44; HONATAS LUCAS FRANCO MACIEL, 105.984.939-99, R$ 10.009,90;
JADSON RODRIGUES DOS SANTOS, 073.074.249-08, R$ 38.458,29; MARCOS
DOS SANTOS GOMES, 06.006.149-05, R$ 68.466,40, RENATO ROQUE PEREIRA,
070.701.758-09, R$ 195.300,00; SANDRA REGINA DE OLVIEIRA SILVA,
119.252.748-88, R$ 160.000,00; SOLANGE TERESINHA MAESTA DE BRITO,
861.028.349-68, R$ 29.407,31; THAYNÁ AMANDA BRUMATTI, 098.845.559-58,
R$ 41.370,75; VALDIR FERNANDES DE FREITAS, 689.670.049-15, R$
139.848,70; ZANONI, TEIXEIRA & FRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
12.416.317/0001-92, R$ 195.300,00. TOTAL CLASSE I: R$ 1.245.730,90. CLASSE
III (Tributária): ESTADO DO PARANÁ, 76.416.940/0001, R$ 3.976.335,95;
FAZENDA NACIONAL - DVI.ATVIA-COFINS, 00.394.460/0216-53, R$ 1.106.785,78;
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL (INMETRO-SGI), 00.394.460/0216-53, R$
6.555,58; TOTAL CLASSE III: R$ 5.089.677,31. CLASSE VI (Quirografária):
A. L. L. COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, 11.177.859/0001-97, R$
1.044,00; ACF AUTO SOCORRO EIRELI, 22.256.723/0001-99, R$ 200,00; ADD
BUSINESS REPRESENTAÇÕES EIRELI representado(a) por SHEILA KATIUSCIA
RIBEIRO BORGES, 27.063.279/0001-09, R$ 7.000,00; AGENC. NACIONAL
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, 04.898.488/0001-77, R$ 13.022,01;
AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, 05.545.381/0001-08, R$ 4.879,75;
ALLIEXLOG TRANSPORTE LTDA, 03.701.440/0001-64, R$ 273,92; ALVARO
OLAVO LEITE PRODUTOS DE PAPEL EIRELLI-ME representado(a) por ATHOS
GUERREIRO LEITE, 22.953.050/0001-26, R$ 3.168,88; ALVARO OLAVO LEITE-
PRODUTOS DE PAPEL EIRELI, 22.953.050/0001-26, R$ 3.075,00, ARGON
CHEMICAL C.D.PROD.QUIM.LTDA, 16.539.783/0001-16, R$ 1.914,08; AUTO
MECANICA HARTWIG LTDA 11.927.022/0001-18, R$ 1.737,56; AUTO PECAS
GOIAS LTDA, 79.773.008/0001-40, R$ 633,00; Avanex Indústria a Comércio Ltda
representado(a) por MILENA FRASSETO DA SILVA LONGHI, 78.668.969/0001-22,
R$ 39.373,98; BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., 07.207.996/0001-50,
R$ 14.825,13; BCO ITAU BBA SUL IMPORT VEIC SER, 17.298.092/0001-30,
R$ 11.139,35; BIMA COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI, 44.626.638/0001-08,
R$ 15.111,00; BONO & CONSTANTINO LTDA., 95.398.368/0001-66, R
$ 154.000,00; BORRACHAS GUAPORE, 03.589.411/0001-52, R$ 222,60;
BRAFORTE IND E COMERCIO DE TECIDOS EPP, 13.538.465/0001-42, R
$ 6.245,05; CALEFI SERVICOS ADMINISTRATVIOS, 11.465.136/0001-93, R
$ 13.157,05; CARLA F P FRAGOSO VIDROS EPP, 21.990.259/0001-05,
R$ 574,20; COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,
05.938.780/0001-39, R$ 231,11, COPEL DISTRIBUICAO S.A., 04.368.898/0001-06,
R$ 172,16; COSTA DE FREITAS & COSTA LTDA.ME, 07.373.413/0001-60,
R$ 6.048,67; CREFAZ SOC DE CRED AO MICR. EMP PEQ POR,
18.188.384/0001-83, R$ 26.000,00; D. C. DIAS SERVIÇOS ADMINISTRATVIOS
ME, 17.446.760 /0001-20, R$ 106.265,68, DC QUIMICA REPRESENTACAO
E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, 16.707.783/0001-88, R
$ 31.810,91; DISCAUTOL - DISTRIBUIDORA CAMPOGRANDENSE DE A,
03.244.290 /0001-07, R$ 2.300,00; DQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS LTDA representado(a) por Anibal Cristino Achilles Padilha,
14.430.103/0001-04, R$ 18.297,40; DUPLAQUIMICA LTDA representado(a) por
Anibal Cristino Achilles Padilha, 03.812.552/0001-92, R$ 17.195,46; FLOWINVEST
CIA SECURITIZADORA, 08.014.974 /0001-36, R$ 428.760,00; FREE CONTROLE
INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS - ME, 21.881.199/0001-84, R$ 1.183,95;
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL
JGM LP representado (a) por BANCO FINAXIS S.A, 14.718.674/0001-30, R
$ 27.048,82; GALATA SOLUCOESEM HIG PROF LTDA, 78.020.229/0001-85,
R$ 335,31; GILBERTO PEDRIALI, 199.095.609-25, R$ 14.346,53; GRECO &
GUERREIRO LTDA, 62.321.138/0001-40, R$ 4.631,48; GRS - COMÉRCIO
DE ESTRUTURAS PARA ARMAZENAGEM - EIRELI, 07.250.230/0001-58, R$
57.918,60; Industria Quimica Anastácio S/A, 60.874.724/0001-96, R$ 55.756,64;
ITALI INDUSTRIAL E COMERCIAL DE PLASTICO, 05.298.967/0001-15, R
$ 8.033,28; ITAU UNIBANCO S. A. 60.701.190/0001-04, R$ 55.984,18;
JOCIANE GERALDO - SERVIÇOS, 32.889.928/0001-65, R$ 15.000,00; JV
TUBOS E ACABAMENTOS EIRELI, 21.391.561/0002-10, R$ 7.019,91; KARPH
IND DE FRAGR E INGREDIENTES LTDA, 06.194.109/0001-93, R$ 2.107,23;
LAKE SECURITIZADORA S.A, 11.862.719/0001-58, R$ 158.350,50; LONDON
MARCAS E PATENTES S/S LTDA, 81.763.807/0001-88, R$ 220,00; LUANDY
AMERICA LATINA I C EIRELI, 04.372.895/0001-46, R$ 3.148,05; MACROMAQ

EQUIPAMENTOS LTDA., 83.675.413/0004- 46, R$ 125.000,00; MAERSK LINE
A/S representado(a) por MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA, 30.259.220/0002-
86, R$ 406.996,41; MAKROQUIMICA LTDA, 77.688.257/0001-02, R$ 130.513,25;
MEGH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 57.109.241/0001-90, R$ 2.574,66;
METALLOYS & CHEMICALS COML. LTDA, 01.124.851 /0001-09, R$ 2.372,10;
MISTER MICRO, 01.518.425/0001-50, R$ 450,00; MISTER MICRO APUCARANA,
01.518.425/0001-50, R$ 154,50; NEIDE APARECIDA DE SOUZA, 367.084.619-00,
R$ 5.599,98; OSWALDO CRUZ Q I E C LTDA, 53.425.120/0001-05, R$ 610,00;
PERÓXIDOS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 51.784.262/0001-25,
R$ 73.713,66; PETEL MAT ELET E HIDR., 26.834.259/0001-21, R$ 7.740,00;
PHOENIX CHEMICALS QUIM. INDL. LTDA, 01.743.411/0001-30, R$ 12.615,37;
PLANASE PLANEJAMENTO E ASSESORIA EMPRESA, 78.029.592/0001-61, R
$ 2.300,00; PLASTFRIO COMERCIO R LTDA ME, 22.704.202 /0001-57, R
$ 2.199,78; POLYCROM QUIMICA DO BRASIL LTDA, 38.896.601/0001-05,
R$ 1.440,33; POLYORGANIC TECNOLOGIA LTDA, 96.677.646/0001-87, R
$ 2.253,51; POSTO V BRAMBILA LTDA, 84.967.330/0001-40, R$ 6.948,23;
PRIME FRAGRANCIAS INDUSTRIA E COMERCIO E, 27.405.057/0001-27, R$
1.682,85; PROCRED SECURITIZADORA DE CREDITOS S/A, 13.133.973/0001-40,
R$ 83.652,00; PROJESAN, 80.696.479/0001-81, R$ 22.135,40; PRO-LAB
MATERIAIS PARA LABORATORIOS LTDA EPP, 52.078.276/0001-96, R$
3.450,00; Promáquina Indústria Mecânica Ltda, 59.065.318/0001-01, R$ 72.979,37;
QUÍMICA CENTRAL DO BRASIL LTDA representado(a) por Genésio Carlos
Werle, 05.272.759/0001-47, R$ 165.582,07; QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, 94.464.914/0001-57, R$ 60.829,93; REI
DOS FREIOS - PNEUMATICOS LTDA- ME, 05.902.057/0001-08, R$ 640,00;
RENATO ROQUE PEREIRA, 070.701.758-09, R$ 204.700,00; RETIFICADORA
APUCARANA LTDA, 78.010.212/0001-47, R$ 1.275,00; RETIFICADORA TIETÊ
LTDA., 73.645.160/0001-61, R$ 9.915,41; RICARDO SEIKE YAMAMOTO ME,
79.723.029 /0001-51, R$ 521,22; ROSICLEIA FERREIRA, 056.608.779-07 R$,
57.632,00; ROYAL MARCK COMERCIAL LTDA, 01.487.054/0001-96, R$ 5.390,49;
ROYAL QUIMICA LTDA - EM RECUPERACAO JUDI, 05.817.537/0001- 62, R
$ 39.895,80; SAOMARI EMBALAGENS LTDA, 30.302.682/0001-58, R$ 1.230,00;
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA PUBLICA, 76.416.890/0001-89, R$
278.560,60; SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, 01.371.416/0001-89, R$
12.309,19; SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA, 76.564.624 /0001-01, R$
4.647,00; Silpar Transporte Rodoviário Ltda. representado(a) por Rogério Frasseto
da Silva, 04.602.431 /0001-89, R$ 2.265,07; SINNEMA SOC INDVI DE ADVOCACIA,
22.622.755/0001-60, R$ 1.725,00; SISTERQUIMICA S/A; 16.774.059/0001-77,
R$ 1.704,00; SULANA IND. QUIMICA LTDA, 85.050.144/0001-05, R$
10.511,10; TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A,
12.919.786/0001-24, R$ 265.000,00; TEBRAS TENSOATVIOS DO BRASIL LTDA,
05.033.289/0001-69, R$ 18.503,10; TECNIPLAS TUBOS E CONEXÕES LTDA.,
00.801.509/0001-33, R$ 14.677,00; TECNOLOGICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECA, 04.946.908/0001-43 R$ 2.185,00; TOKIO MARINE SEGURADORA
S.A., 33.164.021/0001-00, R$ 143.755,60; TRANSAPUCARANA TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI, 07.770.042/0001-50, R$ 337,37; TRANSPORTADORA
FERNANDO SUL LTDA, 78.876.554/0001-44, R$ 5.362,50; TRANSPORTADORA
LUMAS EIRELI - EPP, 22.417.084/0001-04, R$ 170,25; TWR - TRANSPORTADORA
LTDA. ME, 19.797.245/0001-10, R$ 367,45; USIQUIMICA DO BRASIL LTDA,
60.755.519/0001-01, R$ 245.896,52; VMM - Câmbio e Turismo Ltda. representado(a)
por VOLDIMIR MAISTROVICZ, 84.977.602/0001-93, R$ 22.128,04; ZANONI,
TEIXEIRA & FRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 12.416.317/0001-92, R$
684.693,38; TOTAL CLASSE VI: R$ 4.569.553,92. ADVERTÊNCIAS: o §1°, do
art. 7°, da Lei 11.101/2005, confere aos credores o prazo de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data da publicação do presente edital (art. 99, §1º, Lei
11.101/2005), para que apresentem, ao Administrador Judicial, suas habilitações
e/ou divergências quanto aos créditos relacionados pelas Devedoras. Para tanto,
o credor, primeiramente, poderá preencher formulário disponível no sítio eletrônico
da Administração Judicial (https://www.auxiliaconsultores.com.br/modelos.php) e, na
sequência, seguir o contido no Art. 9º da Lei 11.101/2005, o qual dispõe que: "A
habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta Lei
deverá conter: I - o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá
comunicação de qualquer ato do processo; II - o valor do crédito, atualizado até a
data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e
classificação; III - os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais
provas a serem produzidas; IV - a indicação da garantia prestada pelo devedor,
se houver, e o respectivo instrumento; V - a especificação do objeto da garantia
que estiver na posse do credor. Parágrafo único. Os títulos e documentos que
legitimam os créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se
estiverem juntados em outro processo". As habilitações e/ou divergências de crédito
deverão ser encaminhadas, tempestivamente, diretamente à Administradora Judicial
AUXILIA CONSULTORES LTDA., para o e-mail: contato@auxiliaconsultores.com.br,
com o assunto "HABILITAÇÃO /DIVERGÊNCIA FALÊNCIA - ALIANÇA". Não devem
ser apresentadas divergências ou pedidos de habilitações nos autos principais do
processo. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Apucarana, Estado do Paraná. Apucarana, 14 de
fevereiro de 2023. Renata Bolzan Jauris Juíza de Direito
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